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Pregão Eletrônico n° 2022.12.27.2 

Banco do Brasil N° 955512

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 3012002/2021- 
GP, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para 
REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos.
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
sub si diariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS 
DO CRATO-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https: //licitacoes. tce. ce.gov.br/ ou no portal do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/02/2023, ÀS 10H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/02/2023, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/02/2023, ÀS 10H30MIN
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas)
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contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347.
7.2. Horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Crato: das 
8h às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2 Os Itens são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no 
inciso I do art.48, da lei complementar N°123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2 014.
9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.5. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 
JUSTIFICATIVA: A vedação à participações de interessadas que se 
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na 
medida em que nas contratações de aquisições comuns é bastante 
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência 
de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a 
ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
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vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 
condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes 
casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio. Tendo em vista que é 
prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de 
consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se 
que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar 
os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de 
consórcios, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar 
a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações.
9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.5.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação :e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.5.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.5.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a
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cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. 0 campo
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, c o t i i  as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não serã estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
item(ns).
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão

sistema.
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informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encérramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema:ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, . a: sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será
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convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
item.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3.0 sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa

13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de ate 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários • a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do
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Anexo II deste Edital, devendo a últitna folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos serviços, quantitativos e demais informações 
relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena
de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINIS
TRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompa
nhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente 
registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompa
nhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente 
registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administrado
res quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria 
em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUN
CIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou pro
prietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou muni
cipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe
derais e à Dívida Ativa da ünião, abrangendo inclusive os débitos rela
tivos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objetivo da licitação, mediante 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público e privado.
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15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o{s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária â Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de qüe a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).
15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9°, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da
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seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por Item, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.1.1. A proposta final para os itens não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do Item, devendo o
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licitante readequar o valor do(os) item(ns) aos valores constantes 
no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências 
deste edital.
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequiveis.
16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacrato@gmail.com, informando o número 
deste pregão no sistema Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas 
aos interessados, através do respectivo e-mail é ficarão disponíveis no 
sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura 
das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, medi
ante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no Edifí
cio Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Saraiva, s/n, 
Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000 ou no e-mail licitacra- 
to@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Brasília/DF. In
dicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo 
legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. A 
petição de impugnação deverá constar o endereço, e-mail e telefone do 
impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e â 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo JúUo Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

mailto:licitacrato@gmail.com
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
mailto:to@gmail.com


jgg,, GERALDO MUNICÍPIO j / ^ D A l f ,A
SETOR DE LICITAÇÕES | v l W l l  W

j . '  r

£ PROCURADORIA { PREFEITURA DO

apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus- 
pensivo.
18.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação, do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da convocação, para 
comparecer perante o gestor a fim de assinarem-a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para
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manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) Item(ns), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
2 0.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na séquência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc.
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
2 0.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° . 7.892/2013 (art. 11, § 3°. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a
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despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar 'ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos será o órgão 
gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem pór objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.
22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
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utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não podérão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes., independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores a.os de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos órgão gestor da 
Ata de Registro de Preços providenciará a publicação do extrato da 
Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do 
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o Item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas 
revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
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22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o Item 
especificado..
22.18. As quantidades previstas para os itens .com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclüir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
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pelo sistema ou de sua desconexão.
23.9. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.10. Os casos omissos serão resolvidos pelã pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.13. Toda documentação exigida deverá ser, apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.14. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).

24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - CARTA PROPOSTA 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 3 0 de janeiro de 2 023

Valérie Dura
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Laroo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil



TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1, UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Serviços Púbicos e Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos.

2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
RECURSOS HÍDRICOS DO CRATO-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos neste 
Termo de Referência,

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR DEMANDA.

3, DA JUSTIFICATIVA

3.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Tendo em vista um órgão recém criado, faz-se 
necessária a aquisição para equipar algumas .salas da Secretaria Municipal de Serviços e Públicos. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS: Visando 
proporcionar um ambiente de trabalho adequado para os servidores desta Secretaria municipal» 
fornecendo mobiliário para o desempenho de suas atividades e mantendo a padronização dos 

ambientes.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM 1 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

■ T t V  ESP í C ÍF IC A C Â O  J N I D A U t  r

O "IvaDE Si £A’_CÃO MEDINDO0JSXOSOX{HX iTP) COM02 POHT. ) ,
1 PRATELEIRA. [ j

TAM PO: m  MDP CINZA DE 25 M M  DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MEiAMÍNJCO j j

| DE BAIXA PRESSÃO TBCTURiZABO EM AMBAS AS FACES, BORDA FRGMTÂl E POSTERIOR COM j 

I ACABAMENTO EM FITA D£ PVC OE 3 M M  BE ESPESSURA, COLADA A  QUENTE PEIO SISTEMA |

J H O T-M E tT  EM  TODO SEU PERÍMETRO, COM  RAIO MfNiMO DE 2,5 M M . BORDAS j 

I TRANSVERSAIS COM  ACABAMENTO EM FITA K  PVC W  2 M M  DE ESPESSURA, COLADA A j 
| OÜENTE FEIO  SISTEMA H O T-M EIT m  TO O O  SEU PERÍMETRO, R5ÇAOO A ESTRUTURA ATRAVÉS 
j DE DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO VS36 COR CINZA. j

| LATERAIS; EM MDP OfíZA BE 18 M M  DE ESPESSURA, RESISTENTE A  RISCOS £ PRODUTOS DE J ;
I UMPEZA, COM  TEXTURA UNIFORME DE ASPECTO FHttL FOSCO. BORDAS COM ACABAMENTO j 

1 EM CITA DE BORDO EM PVC DE 1 M M  DE ESPESSURA, COLADA A  QUENTE PEIO SISTEMA HOT- | U ” D 

M E -T, EM TOOO SEU PERÍMETRO, FIXADO A O  TAM PO E AO FUNDO ATRAVÉS OE DISPOSITIVO 
_ DE = m Ç Â Q  ¥836 HA  COR CINZA.

) PRATELEIRA REMOVÍVEL: EM MDP CIM2A OE 25 M M  OE ESPESSURA, REVESTIDA EM 

I LAMINAOO M E U M fN K O  OE S A I »  PRESSSO TEXTURSZAOO EM AMBAS AS FACES, SOSOAS '
j COM  ACABAMENTO EM  FITA DE PVC DE 3M M  DE ESPESSURA, COLADA A  QUENTE PEIO 
| SISTEMA H G T-M EIT EM TODO SEU PERÍMETRO, COM RAIO M ÍNIMO DE 2.SMM, APOIADAS EM 
| PINOS DE PVC PERMíTiNDO SESULAGEM DE ALTURA. QUANTIDADE: 0 1 UNIDADE.

1 PORTAS: EM MDP CJNZA DE 18 M M  OE ESPESSURA, RESISTENTE A RISCOS E PRODUTOS DE 
1 UMPE2A, COM  TEXTURA UNIFORME OE ASPECTO FU4AL TOSCO. BORDAS COM ACABAMENTO ^
I EM FITA DE BORDO EM PVC OE 1 M M  DE ESPESSURA» CQIÂOÂ A QUENTE PELO SISTEMA HOT-
í MELT, EM TO D O  SEU PERÍMETRO, FIXADAS AS LATERAIS ATRAVÉS DE 04 DOBRADIÇAS j ________ __



M. .., , J Ü -
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n w ^ h O O  ABERTURA DAS PORTAS A A l t  270 GRAUS, COM  PUMDQRES CRQMAODS. U M A ' 

P3RTA CONTENDO FECHADURA C íi f M IC f t  PARA ARMÁRIO DE U Â D E im  COM CHAVES EM 
. DU**LOTA COM ALMA INTERNA EM AÇO, E A OUTRÃ CONTENDO 02 FECHOS EM 

j TERM OPtÀSTKO FIXADOS HA PARTE INTERNA ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO- 

j A7ARRAXANTES. j
\ COSTAS £ BASE; EM M 0P C M M  0E !S  M M  X  ESPESSURA, USiSTENTE A RISCOS E PRODUTOS 

j DE UMPEZA, COM TEXTURA UNiFOftME 0£ ASPECTO FIHAL FOSCO, 8080AS COM 
ACABAMENTO EM FITA DÊ BORDO EM PVC 0£ í  M M  DE ESPESSURA, COLADA A  QUESTE P£lO 

| SISTEMA HOT-MELT. EM TODO SEU PERÍMETRO COM A SASE FJXADA AS LATERAIS ATRAVÉS OE 
j OtSf OSiTWO 0€ FIXAÇÃO V836 CINZA.

j  PÉS; EM TU BO  DE AÇO 30X60K1»20MP EM QUADRO, COM  TRATAMENTO ANTICORROS.VO £
’{ ÃW1FER8SJ6SHOSO, PINTURA EPÔXI APLICADO PELO PROCESSO DE CEPOalçSC 

j ELETROSTÁTKA COM SECAGEM EM  ESTUFA, MA COR C3NZA, COM PONTEIRAS EM Pv'C ,4AS , 

j EXTREMIDADES, FIXADO AO FÜNOO DO ARMÁRIO ATRAVÉS DE PARAFUSOS A U TO - j 
j ATARRAXANTES, CONTENDO PES-NIVELADORES SEXTAVA0OS EM PVC SA COR PRETA» £ COM  J 
j PARAFUSO DE 3 / r X l ”. J

i O  FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, ACOMPANHADO DA AMOSTRA IX ) PRODUTO, A |

{ SEGUINTE OOCUM EM TAÇlO TÍCMfCA: j

[ CATÁLOGO E/OU FOLDER FORNEODOS PELO FABRICANTE 0 0  ITEM PROPOSTO PARA j 

j CONFIRMAÇÃO DE SUAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA; ?

CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO EMITÍDG POR 0 R 6 A N 5 M 0  CERTIFICADOS ACREDITADO PELO j 

CGCRE-SNMETRO PARA A  ABNT NBR 13961 (MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO - ARMÁRIOS}; |

j RELATÓRIO DE ENSAIO O U  lAU D O  EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO «M E T R O  } 

t PARA TODOS OS REQUISITOS DA ABNT » R  16332 ÍMCVESS DE MADEIRA -  FITA DE BORDA £ 1 

1 SUAS APUCAÇÕES -  REQUISITOS E MÉTODOS DE ÍNSA C ‘ j

I CERTIFICADO DO PROCESSO DÊ PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES METAUCAS j 
| EMITIDO POR ORGANISMO CERTIFíCABOft ACREDITADO PEtO CGCRE-INMETRO PARA A ABST j 

NBR 8894 {MATERIAL M ETÂUCQ REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO Ã  j 
j NÉVOA SAUNA -  M ÉTODO BE ENSAIO}, ABÍÍT NBR 8095 (MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E j 

j M O  REVESTIDO -  CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À  ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA - MÉTODO ]

( DE ENSAIO}, ABNT HBR 10443 (TlfíTAS E VERNIZES -  DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA 1 

j PELfCULA SECA SOBRE SUPERFÍCIES RUGOSAS -  M ÉTODO DE ENSAIO} E ABNT NBR 11003 |

! (TINTAS -  DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA}. }

ITEM 2 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

" V  E5PECIFICAÇÃO

PRATELEIRAS.

TAMPO: EM MDP CiMZA DE 25 M M  DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO 

DE BAIXA PRESSÃO TEXTURfZADO EM AMBAS AS FACES» BORDA FRONTAL £ POSTERIOR COM 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 3 M M  DE ESPESSURA. COIADA A  QUENTE PELO SISTEMA 
H OT-M ELT EM TODO SEU PERÍMETRO, COM RAÍO MÍNtMO DE 2,5 M M . BORDAS 
TRANSVERSAIS COM  ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 M M  DE ESPESSURA, COLADA A 

QUENTE PELO SISTEMA HOT-M ELT EM TODO SEU PERÍMETRO, FIXADO A ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE DISPOSITIVO OE FIXAÇÃO VB3Ô COR CINZA.

LATERAIS; EM MDP CINZA SE IS  M M  DE ESPESSURA, RESISTENTE A  RISCOS £ PRODUTOS OE 
LIMPEZA, COM TEXTURA UNIFORME DE ASPECTO FINAL FOSCO. BORDAS COM ACABAMENTO 
EM FITA DE 80RDQ EM PVC DE 1 M M  DE ESPESSURA, COIADA A QUENTE PELO SISTEMA HOT- 
MELT, EM T0 D C  SEU PERÍMETRO, FIXADO AO TAM PO E AO FUNDO ATRAVÉS OE DfSPQSIWO 

DE FIXAÇÃO VS3S NA COR CINZA,

PRATELEIRAS REMOVKE1S: EM MDP C3NZA OE 25 M M  DE ESPESSURA, R E V E S TI»  EM 

lA M ISA D O  M EIA M ÍN K O  BE BAIXA PRESSÃO TEXTUROMSO EM AMBAS AS FACES, BORDAS 

COM ACABAMENTO  EM FITA DE PVC DE 3M M  DE ESPESSURA, COIADA A QUENTE « 1 0

UNIDADE QUANTIDADE

UND 18



*  Í É ™  f  PREFEITURA DOmCRATO

: O  FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, 

i SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:

ACOMPANHADO DA AMOSTRA DO PRODUTO, A I

C4t AjOG Q  E/OU  FGL0ER FORNECIDOS PELO FASRjCAMTE DO iTEM PROPOSTO PARA i 

COKí?.RMAÇÃQ DE SUAS ESPECIFICAÇÕES MÍNÍMAS EMSiQAS NESTE TERMO Q£ REFERÊNCIA; ;

CERTtflCAÇÃO DE PRODUTO EMITSDO POR ORGANISMO CERTIFICADOS ACREDITADO PEIO ; 

CGCRE-ÍNMETRO PARA A ABNT H SR13961 {MÓVEtS PARA ESC8ITÔ8ÍÜ -  ARMÁRIOS}; !

REtATÓRiO DE ENSAIO O ü  LAUDO EMITIDO POR IA80RATÓRÍ0 ACREDITADO PE.D .Ní*,ETRO ; 

PARA TODOS OS REQUISITOS DA ABNT NBR 16332 {MÓVEIS 0E MADEIRA -  FITA DE SOrOA E 1

SUAS APLICAÇÕES -  REQUISITOS £ MÉTODOS 0E ESSAiO};

CEK^-tCAOO DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES METÁUCAS j 
;W T 'D O  POR ORGANISMO CERTIFICADOS ACREDITADO PEIO CGCRE-ÍNMETRO PARA A A814T j 

M3R «094 (MATERIAL M O Ã U C G  REVESTIDO E NÃO  REVESTIDO -  CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À j 
NcV OA SAUNA - M ÉTODO OE EMSAiO}, ABNT « 8 8  8035 {MATERIAL M ETÂUCO REVESTIDO E j 

MÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A ATMOSFERA ÚM IDA SATURADA - M ÉTGOG j 
DE ENSAIO), ABN T NBR 10443 (TINTAS £ VERNIZES -  DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA | 

=E-jC JLA  SECA SOBRE SUPEVÍCIES RUG05AS - MÉTODO DE ENSAIGJ E ABNT N8R 11003 j 

T.NpAS —  DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA). I

j SISTEMA HOT-M ELT EM  TODO S ÍU  PERÍMETRO, COM  RAIO M ÍU M O OE 2,5MM, APOIADAS EM | 

! PINOS DE PVC PERMITINDO RE6U1ASEM DE ALTURA, QUAfáTSOABE: 03 UNiQADES. J

PORTAS: EM MDP C ifCA DE 18 M M  OE ESPESSURA, RESISTENTE A RISCOS £ PRODUTOS DE j 

LIMPEZA, COM TEXTURA UNIFORME DE. ASPECTO FINAI FOSCO. BORDAS COM ACABAMENTO í 

tM  FITA DE BORDO EM PVC D£ X M M  DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOT- j 

MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO, FIXADAS AS LATERAIS ATRAVÉS DE 06 DOBRADIÇAS j 

*ERM fT»iDO ABERTURA DAS PORTAS A  ATÉ 270 GRAUS, COM PUXADORES CftOMADOS. UM A ] 
' PORTA CONTENDO FECHADURA CILÍNDRICA PARA ARMÁRIO DE MADEIRA COM  CHAVES £M { 
' DUP-JCATA COM  ALMA INTERNA EM AÇO, E A  OUTRA CONTENDO 02 FECHOS EM j 
' TERMOP1ASTICO FEXAOOS NA PARTE INTERNA ATRAVÉS DE PARAFUSOS A U TO - j 
. ATARRAXAMTES.

' COSTAS £ BASE: EM MDP CINZA DE 18 M M  SE ESPESSURA, RSESfSTEffTE A  RISCOS E PRODUTOS 

DE LIMPEZA, COM  TEXTURA UNIFORME OE ASPECTO FINAL FOSCO. BORDAS COM 

I ACABAMENTO EM FITA DE BORDO EM PVC DE 1 M M  DE ESPESSURA, COIAOA A QUENTE PEIO

* SISTEMA HOT-M ELT, EM  TODO SEU PERÍMETRO COM  A  BASE FIXADA AS LATERAIS ATRAVÉS OE
j DiSPOSíTI¥ 0  m  FIXAÇÃO ¥B36 CINZA. |

j PÉS: EM TU BO  DE AÇO 30X60X1,20MM EM QUADRO, COM TRATAM ENTO  ANTICORRQSIVG E ]

' ANHFERRUGINOSO, PSMTURA EPÓX1 A P L IC A I» PEIO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO | 

E.E^ROSTÁTICA COM  SECAGEM EM ESTUFA, NA  COS CiSZA, COM PONTEIRAS EM PVC NAS j 
EíCRcMIOADES, FIXADO AO FUNDO DO ARMÁRIO ATRAVÉS OE PARAFUSOS A U TO - j 

; ATARRAXAMTES, CONTENDO PÉS-NIVEÍADORES SEXTAVADOS EM PVC NA COR PRETA, E COM j 

i PARAFUSO DE 3/8*XI*. 1

ITEM 3- 

iTEM ”

■ EXCLUSIVO PARA M£ E EPP

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Q_ AN~

ARMAR 0  DE MADEIRA SEMI-ABERTO MEDiNDO: 1,81 X 0,80 X 0,45M ( H X I X P )  COM 02

PORTAS E 3 PRATELEIRAS.

TAM PO: EM MDP CINZA DE 25 M M  DE ESPESSURA, REVESTIDO EM IAMINADO MctAMfNtCO

DE BAIXA PRESSÃO TEXTUSÍZADO EM AMBAS AS FACES, BORDA FRONTAL E POSTERIOR COM 
ACABAMENTO I M  FITA DE PVC DE 3 M M  CE ESPESSURA, COIAOA A QUENTE PEIO SETE MA 
Honr-MELT EM TODO SEU PERÍMETRO, COM  RAIO M ÍNiM O BE 2,5 M M . BORDAS 
TRANSVERSAS COM  ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 M M  DE ESPESSURA. COIAOA A 
QUENTE PELO SISTEMA H OT-M ELT EM TODO SEU PERÍMETRO, FIXADO A ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE OfSPOSTfVO DE fK AÇ ÃO  VB36 COR CiNZA.

LATERAIS: EM MDP CINZA D£ 18 M M  DE ESPESSURA, RESISTENTE A  RISCOS £ PRODUTOS DE 

LIMPEZA, COM TEICFUSÂ UMIFOSME DE ASPECTO FINAL FOSCO. BOSSAS COM ACABAMENTO

UND 04



' -J : m m m m m mM CRATO
EM FITA DE BORDO EM PVC D£ I  MM 0£ ESPESSURA, COIADA A  QUENTE PELO SISTEMA HOT- j
melt, em t o d o  scu perímetro, fixado ao tampo e a o  fu m o  a tra v é s  de oeposmvo j

DE FIXAÇÃO VB36 HA COR O S » ,  |

=RííTElESRA$ DUAS PRATELEIRAS SEMOVtVEK {U M A SUPERIOR E UMA ÍNFERIOR! APOIADAS j 

t V  PINOS 0£ »VC fEkM ^VDO REGULAGEM DE ALTURA E UMA FIXA (SERVINDO COM O j 
SUBTAVPj _>AS »0#TAS} EM MOP CM 2A DE 2S M M  DE ESPESSURA, REVESTIDA EM | 
J iV ít A D O  MEIAM,’? í€ ü  DE 3AIXA PRESSÁO TEXTURfZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS j 
Ci>M ACASAMEVTQ tM  *>-* BE PVC OE 3MM DE ESPESSURA. COLADA A QUENTE »EtO j 

c S"£M« O^-MEt* Fí. ~OCC SEU PERÍMETRO, COM RASO MÍNIMO OE 2,5MM. Q U A L ID A D E ; j 
;s  j k  DA3ES. I

PORTAS: EM MOP CIKZA OE 18 MM BE ESPESSURA» RESISTENTE A  RISCOS E PRODUTOS DE j 
JM^EZA, COM TEXTURA UNIFORME OE ASPECTO fSUAt FOSCO, BORDAS COM ACABAMENTO I 

zKí F T A  DE BORDO EM PVC DE 1 MM DÊ ESPESSURA, COLADA A QUEMTE PELO SISTEMA HOT- ! 
ME_T EM TODO SEU PERÍMETRO, FIXADAS AS LATERAIS ATRAVÉS OE 06 DOBRADIÇAS ! 
PERM TiNDO ABERTURA DAS PORTAS A  Ã T Í  270 GRAUS, COM PUXAOORES CROMADOS. UM A | 
3OBTÃ COfJTENDO FECHADURA CiLÍHORiCA PARA A8MÂ8IO BI MADEIRA COM CHAVES EM ! 

| DUPLICATA COM ALMA INTERNA EM AÇO, E A OUTRA CONTENDO 02 FECHOS EM ( 
| TERMOPIÁSTICO FIXADOS MA PARTE INTERNA DA MESMA ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO- j 

| ATARRAXAMTES, |

( 1 
| COSTAS E BASE: EM MDP CINZA DE 18 M M  OE ESPESSURA, RESISTENTE A  RISCOS E PRODUTOS j

} D£ UMPEZA, C OM  TEXTURA UNIFORME DE ASPECTO FINAL FOSCO. BORDAS COM  j
j ACABAMENTO EM FITA DE BG8DO EM °VC DE 1 M M  DE ESPESSURA, COIADA A QUENTE PELO |
j SÍSTEMA H OT-M EtT, EM TODO SEU PER MCTRO COM  A BASE FIXADA AS LATERAIS ATRAVÉS DE j

I DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO V836 CINZr,. 1

( PÉS: EM TUBO DE AÇO 30X60X1,20MM EM QUADRO, COM  TRATAMENTO ANTiCORROSIVO I  j 

| AftlTIFESRUGINOSO, PINTURA EPÓXI APLICADA PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ( 
j ELETROSTÁTÍCA COM SECASEM EM ESTOFA, NA COR CINZA, COM  PONTEiRAS SV PVC NAS j
j EXTREMIDADES, FIXADAS AO FUNDO 0 0  ARMÁRIO ATRAVÉS. DE PARAFJSCS AUTO- [ 

j ATARRAXAMTES, CONTENDO PÊS-NÍVEIADORES SBCTAVADOS EM PVC NA €0* P »!r A, E COM j

| PARAFUSO DE 3 / rx l"  |

( 0  FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, ACOMPANHADO DA AMOSTRA DO PRODUTO, A j

j SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: j

{ CATÁLOGO E/OU FOLDER FORNECIDOS PEIO FABftiCAHTE 0 0  ITEM PROPOSTO PARA j 
| CONFIRMAÇÃO D£ SOAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA; j

j CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO EMITIDO POR ORGANISMO CERTSF1CADOR ACREDITADO PELO j 
; CGCRE-INMETRO PARA A ABNT NBR13961 fMÔVEfS PARA ESCRITÓRIO -  ARMÁRIOS); |

1 REIATÍWO DE ENSAIO OU lAU O O  EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO «M E T R O  | 

=ARA TCOOS OS REQUISITOS OA ABSfTNBR 15332 {MÓVEIS DE MADEIRA -  FITA DE BORDA E f 

Su&S „»>. CAÇÕES -  REQUISITOS E MÉTODOS DE SNSAiOJ;

; CERTIFICADO 0 0  PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 
[ EMITIDO POR e».eAN*SMO CERTlf ICADOR ACREDITADO PELO CSCRE-INMETRO PARA A ABNT 
; NBR .MATER-Ai. METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À 
j NÉVOA SAUKA - ME^ODO DE EMSAiO), ABNT NBR 809S (MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E 
j NÃO PtVESTlDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO Â ATMOSFERA ÚM IDA SATURADA -  MÉTODO 
j DE ENSAIO], ABNT NBR 18443 {TINTAS £ VERNIZES -  DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA 
1 PELÍCULA SECA SOBRE SUPERFÍCIES RU605AS - MÉTODO DE ENSAIO} E ABIÍT «S R  11003 
’ {TINTAS -  DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA)

ITEM 4 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
;TEM ' ~ ESPECÍFÍCAÇÃO UNtOADE QUAN-íDACE

*  i ...................................' ................... .............  ' j U N O  j 26

I MBA RETA, ESTRUTURA EM AÇO, COMPOSTA POR: j |
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M CRATO
X-'»-

t PREFEITURA DO

; ~4V,?G CONSTITUÍDO EM MDP CiHZA DE 25 M M  GE ESPESSURA, REVESTIDO EM L A M IN Ã Õ Õ J" "  J ~ ~  ~ "1
j ; MEiAMfNiCO DE 8AJXA PRESSÃO TE5CTIÍ8EA.DO EM  AMBAS AS FACES, BORDA FRONTAL £ | j

I P0STERS08 COM  ACA8AM6MTO £fá fITÀ  OE PVC 0€ 3 M M  DE E5PESSU8Â, COÍADÂ A QUENTE [ I

| , »£10 SISTEMA « O T -M I1 T  EM TOOO SEO PERÍMETRO» COM M O  M f « M 0  DE 2,5 M M , BORBAS j j

i TRANSVERSAS COM  ACáMMEfCTO EM FITA OE PVC DE 2 M M  OE SPESSÜSâ» C O A D A  A  j
I • aüEMTE PEIO SISTEMA H 0T-M ELT E,M TODO SEU PERÍMETRO, DOTADOS COM 02 PASSA j

| CABOS DIÂMETRO OE 50 M M  EM POLIESTIRENO INJETADO DE A lTO  IMPACTO. j

I í j
; j PAINEL FRONTAL EM MADEIRA MDP ONZA DE 18 M M  «  ESPESSURA, 8ESBTEMTE A RISCOS E [

j j PRODUTOS BE UMPEZA, COM TEXTURA UNIFORME OE ASPECTO FINAI FOSCO. BORDAS COM j
• j ACABAMENTO EM H TA  » £  BORDO EM PVC D E I  M M  DE ESPESSURA, COIAOA A QUENTE PELO j

j j SISTEMA H O T-M EiT, EM TODO SEU PERÍMETRO. CALHA HORIZONTAL ESTRUTURAL PARA | |
í j PASSAGEM BE FIAÇÃO SOB O  TAMPO,. COM PELO MENOS DUAS VIAS, PERMITINDO <3 ACESSO j | j

| ’ * " 0 3 0  CABEAMENTO OE ENERGIA» 1ÔGICO E TELEFÔNICO. EM CHAPA DE âÇO#2Q DE I | I
j ESPESSURA, FIXADA AO TAMPO £ AO PAÍNEL ATRA,VES OE OS PARAFUSOS AUTO  { | j

J i-ARRACHANTES, 4,5 X16M M  PARA MADEIRA. j j

! j PAINEL FRONTAL FIXADO ÀS ESTRUTURAS IATERAJS DA MESA ATRAVÉS DE PARAFUSO MS X 75 | j

s t M M  TAMPiSHA/ ALLEN E PORCA CftÍNDRiCA M6. ! í
| í ! j
í I ESTRUTURA: FORMADA COM  02 COLUNAS VERTICAIS EM CHAPA OE AÇQSX8 VISADAS MO j j J
j j FORMATO SEMH3BÜ0NG0 COM  RAIO B£ 20M M  MAS PARTES EXTERMAS DAS COLUNAS, j |

! | MEDINDO 627 X 220 X 40M M  { B X L X Q  COM CALHAS REMOVÍVEIS ATRAVÉS DE ENCAIXES EM j j

| | CHAPA # 18 COM  02 PASSA FIOS INTERNOS. BASE INFERIOR ESTAMPADA EM CHAPA DE | j j

| | AÇOS14, MEDINDO 600 X 60 X 30M M  fC X t  X B), EM FORMATO TRAKZCKDAL COM  SUPORTES j j j

| SOLDADOS PARA RECEBER SAPATAS NiVEtADORAS, COM FIXAÇÃO ATRAVÉS DE REBÍTES j | j

! REPUXQ COM ROSCA WS, A COLUNA VERTICAL DEVERÁ RECEBER MA PARTE INTERNA TRÊS * | 1

| j REFORÇOS m  CHAPA DE AÇO DE "1X1/4, PARA FIXAÇÃO DA CALHA OE FIAÇÃO COM ROSCA j } |

| j M 6 NO SUPORTE. A  PARTE SUPERIOR DA ESTRUTURA SERÁ EM TU BO  DE AÇO 4CK20MM J j |

j j CHAPA #1S. ENTRE A5 COLUNAS VERTICAIS DA ESTRUTURA DEVERÁ HAVER DOIS DIVISORES OE | j j

! j CASO COM  03 RASGOS PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO. OS DWSORES DE CABO SÃO  DE CHAPA j j

} DE AÇO #18. MAS PARTES METÁUCAS DEVE SER APUCADO TRATAM ENTO ANTM=ERRUSiSOSO j j
| | QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA k  CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SAUNA DE NO MÍNIMO | } i
j j 3 0 0  H O R A S - [ | \

| | PSffTURA DOS ELEMENTOS METÁUC0S EM TINTA EM PÓ HÍBMOA ÊPÓXI/POUÉSTER» NA COR J  i
; } PRETA, EtETROSTÁTiCA, BRIIHAMTE, POUMEREADA EM ESTUFA, ESPESSUf» MÍNIMA 40 | !
| I MICROMETRQS. j j

: í 6ÂVETEÍR0 FIXO: COM DUAS GAVETAS, CORPO CGMST1TUÍDO DE MDP CINZA OE 18M M OE I j

i ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MEIAMIMICO DE BABÍA PRESSÃO TEXTUREADG EM J |

j AMBAS A5 FACES, COM  BORDAS DE PVC DE 1M M  OE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO j j

\ S<STEMA H O T-M EiT, RESISTENTE A  RISCOS E PRODUTOS DE LIMPEZA, COM  TEXTURA i j
| UNIFORME DE ASPECTO FINAL FOSCO. FECHADURA COM FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS j j

| DUAS GAVETAS, COM  DUAS CHAVES. GAVETAS CONFECCIONADAS EM AÇO *22 NO MÍNIMO, j j

I COM  TRATAM ENTO DE FOSFATfZAÇÂQ POR IMERSÃO E PINTURA EPÓXi PELO SISTEMA j 1
! ElETROSTÂTSCO, COM POLiMERiZAÇÃO EM ESTUFA. FRENTE DAS GAVETAS EM MDP CINZA DE j
| 18 M M  OE ESPESSURA PUXADORES DO TIPO ZAMAK NIQUELADOS REDONDO COM FORMA I
j CÔNCAVA COM  APROXIMADAMENTE 110 M M  DE COMPRIMENTO. 1

I I f
j j O  FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, ACOMPANHADO OA AMOSTRA DO PRODUTO, A  j

j I SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: | j |

; C A " i lO € 0  E/OU fOLDER FORNECIDOS PELO FABRICANTE DO iTEM PROPOSTO PARA j }

j S O S ' RMAÇÃO DE SUAS ESPECTiCAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA; j j

í i j 1
! ! CERTIFICAÇÃO OE PRODUTO EMITIDO POR ORGANISMO CERTIFICADOS ACREDITADO PELO I (

i j CGCRÊ-HSMETRO PARA A ABNT NBR 13966 {M Ó W B  PARA ESCRITÓRIO -  MESAS -  1 |
| i CLASSIFICAÇÃO £ CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DIMENSIONAIS E REQUISITOS E MÉTODOS DE j

j j ENSAIO); j

} RELATÓRIO OE ENSAIO OU LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO iNMETRO j
j PARA TODOS OS REQUISITOS DA A BN T N8R 16332 (MÓVEIS DE MADEIRA -  FÍTA OE BORDA E j |

! SUAS APUCAÇÕES —  IWQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO}; j I

| CERTIFICADO 0 0  PROCESSO DE PREPARAÇÃO £ PINTURA EM SUPERFÍCIES METÁUCAS | ______________ j



, f  PREFEITURA domCRATO
EMITIDO POR ORGANISMO CERTIFICADOS ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO PARA A At>MT 

HSR 8034 j MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E MÃO REVESTIDO -  CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO & 

NÉVOA SAUNA -  M ÉTODO DE ENSAIO), ABNT 88R S » 5  (MATERIAL M ETÂUCO REVES7<DC £
NÃO  REVESTIDO -  COSROSSO POR EXPOSIÇÃO A  ATMOSFERA ÜMiQA SATURADA -  ME~COO 
m  ENSAIOJ» ABNT NESR 10443 ITW TAS E VERNIZES - P FFB tM M A Ç ÍO  0A ESPESSURA DA , 
PELÍCULA SECA SOBRE SUPERFÍCIES RUGOSA5 -  M ÉTODO OE ENSAIO) £ A8NT N8R 11003 j 

ETMTAS -  DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA). j

ITEM 5 - EXCLUSIVO PARA ME E EK>
'=V fcSPECIFICAÇÃC iJNIDAOb QUAN” LA',■

M £ S A 0 E T ! W S A L H b £ M lM r â W D o X 3 S X 1 3 X Õ ,ê o m ? 4 M C M ^ ^ Ã V E f Ã S .  :

1 i i íj MESA SETA, ESTRUTURA EM AÇO, COMPOSTA F O I: | | |

I TAM PO ÍMTEIRIÇO EM fO R M ATO  BE "L", TIPO ESTAÇÃO OE TRABALHO, CONSTITUÍDO EM MDP j j
j CINZA OE 25 M M  DE ESPESSURA, REVESTIOO EM IAM W ADO MRAMÍN1CO OE BAIXA PRESSÃO | !

! TEXTURIZADO EM AV2AS AS FACES BORDA FRONTAL E POSTERIOR COM ACABAMENTO EM I j
j FITA OE PVC DE 3 f»íV  DE E5»ESSÜRA COLADA. A  QUENTE PELO SiSTEMA HOT-M ELT EM TODO j j

j SEU PERÍMETRO» C C V  RA'C bf;K M O DE 2,5 M M . BORDAS TRANSVERSAIS COM  ACABAMENTO j j

j EM FITA DE PVC DE 2 M M  DE ESPESSURA, COIADA A QUENTE PELO SSTEM A HOT-M ELT EM J j

j TO D O  SEU PERÍMETRO. DOTADOS COM 02 PASSA CABOS DIÂMETRO DE 60 M M  EM j J
l POLIESTIRENO INJETADO OE ALTO IMPACTO. í i

1 ! I
I PAfNEiS FRONTAIS: EM MADEIRA MOP CiNZA DE 2$  M M  OE ESPESSURA, RESISTENTE A  RISCOS j f j

{ E PRODUTOS DE UMPEZA, COM TEXTURA UNIFORME OE ASPECTO FINAI FOSCO, BORDAS COM j j j

j ACABAMENTO EM = "*  OE BORDO EM P \ C D E i  M M  OE ESPESSURA. COIADA A  QUENTE PEtO { j j

J SISTEMA HOT-M ELT, EM TO D O  SEU P£>\ METRO. CAIHÃ HORIZONTAL ESTRUTURAI PARA ! j j

| PASSAGEM DE . i*ÇÃO S O i O  TAMPO, COM  PELO MENOS DUAS ViAS, PERMITINDO O ACESSO I | |

I A TO D O  C A B e A M EV O  OE ENERGIA, LÓ6IC0 £ TELEFÔNICO, EM CHAPA DE AÇO «  20 DE j [
í ESPESSURA, FIXADA A O  TAM PO E AO  PAJSEL ATRAVÉS DE 05 PARAFUSOS AUTO j j j
j ATARRACHANTE, 4,5 X 1S M M  PARA MADEIRA. | j f

j PAINEL FR OKTAl FIXADO ÂS ESTRLTüfUS -ATERSJ5 DA MESA ATRAVÉS DE PARAFUSO MS X j j j

j 75 M M  TAMPINBA/ ALLEN E PORCA C> J  W k ICA M6. j !

j ESTRUTURA: FORMADA COM COLUNA CENTRAL £M  TOSO METAtON 4 0 X 4 0  X 1,5DMM E PÉS j [

j LATERAIS FORMADOS ATRAVÉS DE 02 COLUNAS VEKTSCAS EM CHAPA OEAÇOS1S VIRAOAS *-,>0 * U N D  ' ‘
j FORMATO SEMt-OBLQMGO COM  RAIO DE 20M M «A S  PARTES EXTERMA DAS COLUVAS. j
| MEDINDO 827 X 220 X 40M M  f H X L X C )  COMCALHAS i?EMGVÍ¥£f$ ATRAVéSDE E N iA X .S  EM j |

j CHAPA # 18 COM  02 PASSA FIOS INTERNOS. SASE ISfERfOR ESTAMPADA EM v H i » '  DE j |

j AÇO#14, MEDINDO 6 ®  X 60 X 30M M X L X H), EM  FORMATO TRAPEZOIDAL C0fc. SC^URÍES j
I SOLDADOS PARA RECEBER SAPATAS NIVELADORAS, COM FIXAÇÃO ATRAVÉS OE RE&ITES j
j «EPUXO COM ROSCA MS. A COLUNA VERTICAL DEVERÁ RECEBER MA PARTE INTERNA TRÊS )
j REFORÇOS EM CHAPA OE AÇO DE "1X1/4, PARA FIXAÇÃO OA CALHA DE FIAÇÃO COM  ROSCA [

M 6 NO SUPORTE. A PARTE SUPERIOR DA ESTRUTURA SERÁ EM  TUBO DE AÇO 48X29MM j

CHAPA #18. EffTRE AS COLUNAS VERTICAIS DA ESTRUTURA DEVERÁ HAVER DOIS DIVISORES OE j

, CABO COM  03 RASGOS PARA PASSAGEM OE FIAÇÃO. OS DIVISORES DE CABO SÃQ OE CHAPA [
DE AÇO #18. HAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APUCADO TRATAM ENTO AOTT-FERRUSiNOSO f
QUE ASSEGURE RESGTfNClA Â  CORROSÃO & é  CÂMARA BE NEYOA SAUNA DE téO MfNIMO . j
300 HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁUCOS EM TINTA EM PÓ HÍSRIOA EPÓXi/ | i
POUÉSTER, HA  COR PRETA, EtiETSOSTÁTICA, BRtLHAHTE, POliMERIZAOA EM ESTUFA, j I
ESPESSURA M ÍNIM A 40  MCROMETROS. j j

GAVETE1RO FiXO; COM  DUAS GAVETAS, CORPO OGNSTfTUÍDO DE MDP CINZA CE 1SMM BE | |

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO M EtAM iN C O  0E BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM  j j
j AMBAS AS FACES, COM  BORDAS DE PVC OE 1M M  DE ESPESSURA, COIADA A QUENTE PELO J j

j SISTEMA H O T-M EIT, RfSSSTBflT A RB03S í  PROOUTOS DE UMPEZA, COM  TEXTURA j
j UMtFORME DE ASPECTO FINAi FOSCO. FECHADURA COM FECHAMENTO SIMULTÂNEO OAS j

OUAS GAVETAS. COM  DUAS CHAVES. SAVETAS COMFECCiOÍÍAOÍá EM AÇO  #22 !*> MÍMSMO, | :

j COM  TRATAM ENTO DE FO5FAT2AÇÃ0 POS SMERSlO í  PINTURA EPÓXi PELO SISTEMA !

| EUETROSTÀTICG, COM  POUMERI2AÇÃO EM ESTUFA. FRENTE DAS GAVETAS EM MDP C5NZA DE________________| j 
________ j 18 íVIM DE ESPESSURA. PUXADORES 0 0  TiPQ ZAMAK NIQUEUD OS REDONDO COM  FORMA [ j___________________ j
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j CÔNCAVA COM âPROXIMàOAMEMTE 110 MM OE COMPRIMENTO.

j O FORNECEDOR DEWJtá AWf£S£«TA8, ACOMPANHADO DA AMOSTRA DO PRODUTO, Â 
1 SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉOWCA:

[ CATÁLOGO E/OU FOLBER FORNECIDOS PELO FABRICAKTE BO ITEM PROPOSTO PARA 
) CONFIRMAÇÃO DE SUAS ESPSQFICâÇÔES «f»!SWA$ EXfGIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA;

| CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO tAUTIDO POR ORGANISMO CERT1F1CADOR ACREDITADO PELO 
| CGCRE-INMETRO PARA A ÁSNT W8R 13966 (MÕVEIS PARÍ ESCRITOR® - MESAS -
j CLASSIFICAÇÃO £ CARACTES?1ST!CAS FfSiCAS DIMENSIONAIS E R€OU’S!TCS E MÉTODOS OE 
| ENSAIO);

| RELATÓRIO DE £8S*,'0 C*. tAUOO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDiTADO PELO «M E T R O  f 

i PARA TODOS OS SrCS DA ASfíT NBR15332 {MÓVEIS 0€ MA0EÍRA -  FÍTA D€ BORDA E { 
| SUAS APLICAÇÕES —  REQUISiTOS E MÉTODOS DE ENSAIO); j

j CERTiFiCACO DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PIW TOf» EM SUPERFÍCIES METÁLICAS } 

j EMITIDO POR ORGANSSMG CEfTPFICADGR ACREDiTADO PEIO CeCSE-iHMETRO PARA A  ÂSMT j 

I NBR m m  iWATERlAt M F ^ U C G  REVESTIDO E SÃO REVESTIDO -  CORROSÃO POR EXPOSÍÇÂO k  j 

j NÉVOA SA~KA - Í4 E TC 3 0  BE ENSAIO), A S S T f f «  8095 (MATERIAL M ETÁUCO  REVESTIDO E | 

I NÃO REVESTIDO -  CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A ATMOSFERA ÚM IDA SATURADA -  M ÉTODO | 

! DE ENSAIO), ABNT SiSR 10443 (TINTAS £ VERNIZES - DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA j 

j PELÍCULA SECA SOBRE SUPERFÍCIES RUGOSAS -  M ÉTODO DE ENSAJO) £ ABNT NBR 11003 I 
' (TINTAS -  DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA).

ITEM 6 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

■~EV. ESPECIFICAÇÃO

, VESA r?E RE~N.ÃC 5 r C ‘j iÃ ?  V Í C ‘\D Õ  Í .2 Q X Í7 5 M

i COM TAM PO m  AGLOMERADO DE 2SM M DE ESPESSARA MEOíMDO 1.20M DE DIÂMETRO,
1 REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MEiAMINíCO D£ BAIXA PRESSÃO NA COR 

I CiNZA, BORDAS RETAS ENCABEÇADAS COM FITA OE POÜESTÍRENO NA MESMA COR DO 

j TAM PO COM  ESPESSURA OE 2.0MM. ALTURA DO TAM PO EM RELAÇÃO AO SOLO OE 75CM.

J  ESTRUTURA, M ETÁUCÂ EM AÇO COM TRATAMENTO AMTf-CORROSIVO E ANTS-FERRUGSNOSO,
I PINTORA EPÓXi NA COR CINZA, SENDO 04 TRAVESSAS SUPERIORES EM TUBO DE AÇO 

| 25X25X1,ISfefM CONTENDO PONTEIRAS EM PQUPROMiENO MAS EXTREMIDADES, CONTENDO 
I CHAPAS DE AÇO DE 1,50MM DE ESPESSURA EM FORMATO DELTA SOLDADAS AO TUBO 

' CENTRAL COM O FORMA DE REFORÇAR À SUSTENTAÇÃO DO TAM PO, i  TRAVESSAS INFERIORES 
EM TUBO DE AÇO 30 K 50 X 1,SGMM. CONTENDO PONTEIRAS EM POUPROPILENG NAS 
EXTREMIDADES HÁ  COR PRETA E SAPATAS NSVELADORAS SEXTAVADAS OE PQUPROPiLEHO, 
SUSTENTAÇÃO VERTICAL ATRAVÉS DE TUBO CENTRAL EM AÇO REOOSDO DE 3"X1,20MM. 
FIXAÇÃO DA ESTRUTURA AO TAMPO ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO-ATARRAXANTES,

O  FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, ACOMPANHADO DA AMOSTRA DO PRODUTO, A j 

SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; í
|

CATÁLOGO E/OU FOLDER FORNECIDOS PELO FABRICANTE 1X3 ITEM PROPOSTO PARA j 
CONFIRMAÇÃO DE SUAS ESPECIFICAÇÕES « { « M A S  EXIGIDAS «ESTE TERMO DE REFERÊNCIA; j

CERTIFICAÇÃO DE PKOC^TO EMH100 POR ORGANISMO OERTIFICADOR ACREDITADO PELO j 
C6CRE-INMETR0 PARA A ABNT NSR 13966 {MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO -  MESAS -  j 

CLASSIFICAÇÃO £ CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 01MEN5IOKAI5 E REQUBfTOS E MÉTODOS OE I

ENSAIO); íi
RELATÓRIO D£ ENSAIO O U LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDiTADO PELO INM ET80 t
PARA TODOS OS REQUISITOS BA ABNT NBR 16332 IMÓVEIS DE MADEIRA -  FITA D l BORDA E j 

SUAS APLICAÇÕES —  REQUISITOS E MÉTODOS DE EMSÂIG3;

CERTIFICADO 0 0  PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTORA EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

m ~  CO  POR OP3A\'iSMC CERTIFiCADOR ACREDITADO PEIO OãCRE-iNMETSO PARA A  ABNT 

NBR Í09íi .WATÇ? A l ME~AUCO REVESTIDO E « 1 0  REVESTIDO • CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO k  j 
\F ^O A  SAUfjA M F -C D C  DE ENSAIO), A8NT «B R  8095 (MATERIAL M6TÀUCO REVESTIDO E [

UNIDADE QUANTIDADE

UM D 01



?Sif EITOEA DOCRATO
! NSO REVESTIDO - COSROSÃO POR EXPOSIÇÃO k  ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA -  MÉTODO 
j OE EWSAtOJ» ABNT NBR 10443 (TINTAS E VERNIZES -  DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA 

j PEtíCüSJ» SECA SGSRE SUPERFÍCIES RUGOSAS -  M ÉTODO OE EWSAiGf £ ABNT MBS 11013 

| íTINTAS -  DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA)

ITE M  7 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

” EV> ~  ÈSPECIFiCÃÇÃO UNtOADE QUANT.DADS

, >£ S * D Efiaãitífe M ã M ÍD O Z Í» X l,O O X O ,7 « S « H X f » X  H). j j

j í I
i MESA RETA, ESTRUTURA m  AÇO, COMPOSTA POR: {

TAM PO: OVALADO COSSTITUfBQ EM MDP CIKZA OE 25 M M  DE ESPESSURA, REVESTIDO EM | |
LAMINADO MElAMfMíCO BE BAIXA PRESSÃO TEXTURJZADO EM AMBAS AS FACES, BGKDA |

j FRONTAL E POSTERIOR COM  ACABAMENTO EM FITA DE PVC CE 3 M M  OE ESPESSURA, COLADA i

I A QUENTE PEIO SISTEMA H G T-M S .T  EM TÜ D C  SEU PERÍMETRO, COM  RAIO MINIMO DE 2.5 j

I M M . BORDAS TRAMSVERSAtS COM ACABAMENTO EM F TA  DE PVC DE 2 M M  DE ESPESSURA. j
j COLADA A QUENTE PEIO SISTEMA H O T-M EIT EM TODO à£U PERÍMETRO. DOTADOS COM 32 i

I PASSA CABOS DIÂMETRO DE 60 M M  EM POLIESTIRENO INÍETADO DE ALTO IMPACTO. j !í i I I l
I PAINEL CENTRAL: EM MADEIRA MBS5 CINZA DE 18 M M  DE ESPESSURA, RESISTENTE A  RISCOS E j I

j PRODUTOS DE UMPEZA, COM TEXTURA UNIFORME OE ASPECTO HMftt FOSCO. BORDAS COM j |

I ACABAMENTO EM FITA DE K5RDO EM PVC DE 1 M M  DE ESPESSURA, COLADA A  QUENTE PELO f j

SISTEMA H OT-M EtT, EM TODO SEU PERÍMETRO. CALHA HORÍZONTAt ESTRUTURAL PARA |

PASSAGEM BE FIAÇÃO SOB O TAM PO, COM PELO MENOS DÜAS VIAS, PERMITINDO O  ACESSC j

 ̂ 4 TODO CABEAMENTO D i  ENE RS IA, LÓGICO E TEtEFSfí.CC, EM CHAPA DE AÇO # 2C DE  ̂ [

1 ESPESSURA, FIXADA AO  TAMPO E AO PAINEL A_R£VÉS DE 05 PARAFUSOS AUTO  ) j

1 âTàR!»cH AM TE, 4,5 X 1SM M PARA MADEIRA. PAiNE.. FRONTAL FIXADO ÀS ESTRUTURAS | j
iA” ERA S DÁ MESA ATRAVÉS DE PARAFUSO M6 X 75 M M  TAMPINHA/ ALLEN E PORCA [ I

C.ÜNCR.CAM S. j :

j ESTRUTURA: FORMADA COM 02 COLUNAS VERTICAIS EM  CHAPA DE AÇOS1S VIRADAS HO  |
I FORMATO SEM f-OSlONSO COM  RAIO DE 2 0 M U  NAS PARTES EXTERNA DAS C01ÜNAS, |

MEDINDO 627 X 220 X 3 5 M «  f H X L X Q  COM  CALHAS REMOVÍVEIS ATRAVÉS DE ENCAIXES EM j

CriAPA #  18 COM  02 PASSA FIOS INTERNOS. BASE INFERIOR ESTAMPADA E V  CHAPA DE j ímlI> n _
t 4 ; u n o  i y*

_ ACO#14, MEDINDO 1000 X 60 X 3GM H  |C X l  X BJ, EM FORMATO T8APE20 D A . COM j

f SUPORTES SOLDADOS PARA RECEBER SAPATAS NSVELADORAS, COM FIXAÇÂC -CRAVES DE |
j REBITES REPÜXO COM  ROSCA MS. A COLUNA VERTICAL DEVERÁ RECEBER « A  PARTE INTERNA |
| TRÊS REFORÇOS EM CHAPA OE AÇO DE "1X1/4, PARA FIXAÇÃO DA CALHA DE FIAÇÃO COM j j

ROSCA M S N C  SUPORTE, A PARTE SUPERIOR DA ESTRUTURA SERÁ EM TUBO DE AÇO I 

; 40X20MM CHAPA #18. ENTRE AS COLUNAS VERTICAIS DA ESTRUTURA DEVERÁ HAVER OOIS 

DIVISORES DE CABO COM  63 RASGOS PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO, OS K V ISO R B  DE CASO 
SÃO DE CHAPA DE AÇO #18, NAS PASTES METÁLICAS DEVE SER APUCAOO TRATAMENTO ASTl-
FERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À  CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SAUNA DE j

NO MÍNIM O 300 HORAS, j J

PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TIN TA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POUÉSTER, NA COR |
CINZA, ELETROSTÁTÍCA, BRILHANTE, POUMERÉZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 48 [

MiCROMETROS. j

O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, ACOMPANHADO OA AMOSTRA DO PRODUTO, *  1 j
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: |

| CATÁLOGO E/OU FOLDER FORSED.DOS PELO FABRICANTE DO ITEM PROPOSTO PARA }

j CONFIRMAÇÃO DE SUAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NESTE TERMO D l REFERÊNCIA; j

t CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO EMITIDO POR ORGANISMO CEBTÍBCADOR ACREDITADO PEIO ! J
CGCRE-INMETRO PARA A ABNT NBR 13S66 (MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO - MESAS - | j
CLASSIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS FÍSICAS OiM ESBiOSAS E REQUiSíTOS E MÉTODOS DE 

' ENSAIO); |
f I
í RELATÓRIO OE ENSAIO QU LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRiO ACREDITADO PELO INMETRO
1 PARA TODOS OS REQUISITOS DA ABNT NBR 1S332 «MÓVEIS CE MADEiRA -  FtTA DE BORDA E [ ______________
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SUAS APLICAÇÕES —  «CtüISfTO S í  MÉTODOS 0E flNSAJO);

CERTIFICADO 0 0  PROCESSO OE PREPARAÇÃO £ PINTURA EM SUPERFCES METÁUCAS 

EMITIDO POR ORSANÍSMO CERTIFICA DOR ACREDITADO PEIO Ce0»5->HMETRC PARA A  ABNT 
«S R  8894 (MATERIAL U £ T iJ C O  REVESTIDO £ t ò C  REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À 

NÉVOA SAUNA -  M ÉTODO OE EVSAiQ', ABfc' \3R 8335 ,M AteRU L M ETAUCO »EV£ST«X3 £ 

SÃO REVESTIDO -  C0R8CS&0 PCR EXPOS.CÍO k  ATMOSFERA LM ,DA SATURADA -  MÉTODO 

D£ ENSAIO), ABNT MÊft 10443 {TINTAS E VERNIZES -  DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA 

m f c U lA  SECA SOBRE SÜPERffcSB 8UGOSAS - MÉTODO OE EHSAtO} E ABNT NBR 11003 
{TINTAS -  DFTERMiMÂÇfe DA A0E8ÊMCW}.

iTÈM 8 -  EXCLUSIVO PARA ME £ EPP

!TEM ESPECIFICAÇÃO UNíDADE QUANTiDAD?

! ARMÁRIO DE AÇO, COM 1870MM DE ALTURA, 640MM DE lARSURA E 450MM j 

; PROFUNDIDADE, 6 COMPARTIMENTOS SOBREPOSTOS EM  3 FILEIRAS HORIZONTAIS E 2 j 

; FILEIRAS VERTICAIS DOTADOS OE PORTAS E FECHADURAS INDEPENDENTES. j
' CONSTITUINTES j

: * CHAPA D€ AÇO SAE 1010/1020. j

| - CORPO, DIVISÓRIAS E PORTAS EM CHAPA 22 {0.75MM}; j

| -  P SD DOS COMPARTIMENTOS EM CHAPA 20 {0»9OMM}; j

! -  PÉS EM CHAPA 16 .  S3M M ); I

j - DOBRADIÇAS EM C-.A=A 14 j

| - CABIDES m  FOPVA DE G A fCH O  -  CHAPA 14 |

; * DOBRADIÇAS ÍNTEWiAS NÃO VISÍVEIS NA PARTE EXTERIOR DO MÓVEL NO MÍNIMO 75MM |

: DE ALTURA -  DUAS UNiDACES ? 0 »  PORTA. [

; »  FECHADURA OE TAMBOR CalNDRICO TIPO "VALE". j

! * CHAVES EM DUPLICATAS PRESAS Ã  PORTA COH8£5POKI)E«H. 1

| * PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO O U  SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIM O EXCLUSIVAMENTE j 
; OE U S A  METÁLICA NÃO  FERROSA CROMADO. }

; * PINTURA EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA E°CX JOJÉSTER, ELETFSOSTÂTICA BRItHANR, j 

! POLiMERiZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍSSKV DE *C «IC IO M ETR O S  NA COR CINZA. j

í FABRICAÇÃO i

; » PARA FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL SEGUIR DETALHAMEKTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. } 

: » APUCAR TRATAMENTO AMTI-fERRUSMOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA Ã  CORROS&O EM j 

; CÂMARA DE NÉVOA SAUNA DE MO M ÍNIMO 240 HORAS {CONFORME NBR 8094}. O  GRAU DE 

; CORROSÃO NÃO DEVE SER MAIOR QÜ£ Ri 1 (COMFORME ISO 4628-3). I
j * SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR j 
I PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS J

; O U  ESCÓRIAS. |
' » DEVEM SER ELIMINADOS RESPMGOS E IRREGULARIDADES DE SOLDA, RE8ARBAS E | 

j ARREDONDA DOS OS CANTOS AGUDOS.
; * BORDAS ACESSÍVEIS AOS USUÁRIOS DEVEM SER ARREDONDADAS E UVRES CE REBARBAS, 

i NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES.

j »  PISO DOS COMPARTIMENTOS COM DOBRAS DUPLAS NA BORDA FRONTAL, 1* DOBRA -  j 
j M ÍNIMO z m m .  2* DOBRA - MÍNIMO ÍQ M M  BORDAS LATERAIS E D£ FUNDO COM DOBRAS | 

j SIMPLES -  M ÍNIM O 2QMM. |
| «  PORTAS COM  DOBRAS DUPLAS EM TODO PERÍMETRO, I a DOBRA -  j

5 M ÍNIM O 2 « M .  2i B O B m  - M ÍNIM O  15M M. (

j » AS JUNÇÕES DE CHAPAS NOS CANTOS DAS PORTAS DEVEM RECEBER |

I PREENCHIMENTO COM  SOLDA. |
í * FIXAR PORTAS POR MEIO DE DOBRADIÇAS EMBUTIDAS E SOLDADAS. 1
í » REBATER A 1808 A DOSRA INTERNA DAS PORTAS, MO LADO DE FIXAÇÃO DAS DOBRADIÇAS. j 
j » OS REFORÇOS DAS PORTAS DEVERÃO SER SOLDADOS A ELAS COM U M  M ÍNIMO OE 6 í 
j PONTOS OE SOL0A PARA CADA PORTA, ESPAÇADOS UNIFORMEMENTE. í
i * O  PISO INFERIOR DO ARMÁRIO BEM COMO OS PÉS DE APOIO DEVIRÃO RECEBER REFORÇO j 
| ESTRUTURAI 0£ FORMA A  SARANTiR ESTABILIDADE £ RIGIDEZ DO CONJUNTO.

? O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAS, ACOMPANHADO OA AMOSTRA DO PRODUTO, A | 

, SEGUINTE D O C -A IE IV A C Â : "ÉCNICA: j
i CATÁLOGO E C .  cO lD Es SGRNEODOS PELO FABRICANTE 0 0  ITEM PROPOSTO PARA J

UNO XO
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CtRTlFkADO DO PROCESSO BE PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPEKFfCS M E ^A JÍA S  ;
; =V-TC-C "CP GPGAf.iEMO CEKWICAOOR ACREDITADO PEIO CSCRE- JBvíÇTRQ pAHA i  A S M  j
[ NSR S 3 sí M ~7E»IA„ v r ^ Z O  REVESTIDO E NÃO REVESTIDO -  CORPOSÂC ^o s  EX?CS Ç5C A j 

( fv.VOÀ S-^-jNa r/E^OOO oE ENSAK3|, ASNT NBR 8095 {MATÉRIA». METAUCO V E S T ID O  E

| MÃO REVESTIDO C O r S ^ O  POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA SATjRADA METOOO 

f 0£ ENSAIO}, ABN T NBR 10443 {TiSTAS E VERNSES -  DETERMINAÇÃO OA ESPESSURA »  

j PEUCDtÂ SECA SOBRE SUPERFÍCIES RUGOSAS -  M ÉTODO OE ENSAiOj E ABNT NBR 11033 
j {TINTAS —  DETERMINAÇÃO OA A X H ÍN O A ),

Qfas.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as 
deste anexo,

4.1. Os ITENS serio exclusivos as mícroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, da lei complementar H^123/2006, e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos 
órgãos participantes do SRP {Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do
instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1.0  objeto contratual deverá ser entregue em conformidade coro as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Compra pela contratada no local definido pela contratante.

6.1.2.A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.13.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que Justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do praio de entrega, e aceitos peta contratante, não serão 
considerados como inadímpiemento contratual
8.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada peto município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
6.2.Quanto ao recebimento:
6.2.1.Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE.

6.2.2.As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao órgão soiicitante.

6.2.3.Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

7. IX) PAGAMENTO

7.1.0  pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos 
Órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços} e será efetuado até 30 {trinta} dias



~  .f ô - v l ;
PREFEITURA DO i = '" , 1 -iV CRATO

contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada» preferencialmente no 
Banco Bradesco.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprfmento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade SodaJ {INSS}, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço {FGTS}, Trabalhista e Fazendas federal, Estadual e Municipal

8, DAS SÂMÇÕES ADMitfISTRATIVAS
8.1.No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal» às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas» estipuladas na forma a seguir:

a) muita moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso» a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) muita indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso 
de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;

cj multa de 3% {três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprír preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;

d) multa de 3% {três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação» quando houver 
descumprímento das normas Jurídicas atínentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto» que torne o objeto impróprio para o 
fim a que se destina;

f) muita indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o vaior total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;

gl multa indenizatória, a titulo de perdas e danos» na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.



8,1,2, O licitante que ensejar falhar ou fraudar m  execução do contrato, comportar-se de modo 
inidoneo fizer declaração falsa ou cometer fraude fecal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Adm>nistraçio Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8.2,0  CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (PAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial

8.2.2. Descontos ex-offíao de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas Judicialmente 
e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampia defesa e contraditório, na forma da lei.

9, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §3.2, do art 65, da Lei federal n9 8.686/1993, tomando-se por base o 
valor contratual

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguído para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 

acompanhar a execução contratual.

9.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inciusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peia 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 {vinte e quatro} horas,

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado pelofs) órgiofs)/entidade(sJ participarrte(s| do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se peio 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido peia 

Administração.

I
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3,9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do oBJèto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10, DAS OBRIGAÇfiES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra,

10.2, Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a lei Federal n2 8.666/1993 e 
suas alterações.

103. fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato,

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo,

10.6. Aplicar as penalidades previstas em fei e neste instrumento.

11, OÂ GERENCIA DA ATA DE RE6ISTR0 DE PREÇOS

11.1. Caberá à Secretaria Municipal de Serviços Públicos o gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

12, DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um fiscal especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo coro o estabelecido no art. 67, da lei Federai ne 
8.666/1993» a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

13, PRAZO DE VIGÊNCIA £ DE EXECUÇÃO 0 0  CONTRATO

13.1. 0  prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único» do art. 61» da lei Federal n9 8.666/1993,

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da lei Federa! na 8.666/1993.

13.3. 0  prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato,contado a partir 
do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.

13.4,0  prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art, 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

14, PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da sua assinatura.

15, OA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação» mediante apresentação de atestsdo(s) fomecido(s) por 
pessoafs) juridica{s} de direito publico e privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

15.3. Caso o{s) atestadofs), certidio(êes) ou declaraçiofSes) não expficitefm} com clareza os serviços 
prestados, este{s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere 
que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação dofsj atestadofs), certidiofões) ou declaraçiofõesl não sejam suficientes 
para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43» §3S da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.

Secretário Municipal áe Serviços Púbicos
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _______
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade; estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ____ _ (_____

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

dias, contados

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA / 
FABRICANT 

£
UNID QUANT. PREÇO

XJNIT.
<R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

P RO CURADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro -  CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil, CC /ÔÔ\ i a» Mukr
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participante potencial ou de fato da licitação de que trata o 
Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato., 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detêm plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

OBS. : AS DESCRIÇÕES DOS ITENS E SUAS QUANTIDADES SE ENCONTRAM NO 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL, SENDO NESCESSÁRIO INCLUI- 
LAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

[Identificação do licitante), 
DECLARA:

inscrito no CPF/CNPJ nc

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _______ _/CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso~ ou insalubre, nem "emprega menores dè 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N° . 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa ____________________ , possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)_____________ , inscrita no CNPJ n°___________ ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___ /2 0__
PREGÃO ELETRÔNICO N° ____________
PROCESSO N°

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s)
Secretaria (s)____________ neste ato representado pela respectiva,
Sr (a) .__________ , foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° ____ _ do
respectivo resultado homologado em __/__/20__, publicado no Diário
Oficial do Município em _ / __/20__, que vai assinada pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes, pelos representantes legais dos 
detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados 
ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° ___________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a_
cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n° ___________
que passa a : fazer parte desta Ata, juntamente. com as propostas de 
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro 
lugar, conforme consta nos autos do Processo. .

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria Municipal de Serviços Públicos o gerenciamento 
deste instrumento no seu aspecto operacional e. nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em 
consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n°
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7.892/13, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame é o seguinte:

ITEM

Classifica
ção

Fornecedor CNPJ Endereço Telefones e-mail

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgao participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 30 
(trinta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
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fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n°

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados
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à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social {INSS}, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
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de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os!: motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominaçoes legais.

Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de: cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a) 
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nc 
DOS BENS

- MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por Item, em 
face da realização do Pregão Eletrônico n° __________ .

EMPRESAS VENCEDORAS
Item(ns) Empresas CNPJ Email ; Telefones 

Vencedoras
;  '  ; 5 :

l : !
: |

FORNECEDOR

Item(s) ESPECIFICAÇÃO Marca / Quant. 
Fabrican 

te

Preço
Unit.
(R$)

Preço 
Total (R$)!

:: ; ! l :
Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
-VALOR GLOBAL: R$

( _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ "
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n° ___ / 20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM.

E (O) A
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de ______neste ato representado por seu (a.)
Secretário(a), Sr(a). _______________, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______ _, pessoa jurídica de
direito privado, sediada à ________inscrita no CNPJ N°. __________
por seu representante legal, Sr. ________ , CPF N ° . ________
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ____________ , e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 . 1 . O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° ____________ , e seus anexos, Ata de
Registro de Preços n° ____________  e à proposta da CONTRATADA, os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a

_____  .______________________ _, de acordo com . as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
3.2. Do(s) ITEM(NS) contratado(s):
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ITEM(NS)

Item Especificação Marca / 
Fabricante

Unid Qntd Valor 
Unitário R$

Valor 
total do 
item R$

Valor Total do(s) Item(ns) R$

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. 0 preço contratual global importa na quantia de R$ _ _ _ _ _ _
( ______________________________ ) •

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente
dos recursos do (a)___________________________ _ e será efetuado até
3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da contratação, 
mediante crédito ; em conta corrente em -: nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida ã 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida:.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento .à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes.da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. 0 prazo de vigência do contrato será até ___de_____de____,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8.4. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de
3 0 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois), dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições
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deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n' 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de: 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 0-2 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das. 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
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11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr (a). ■____ ________________ , _____  , especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por 
dia de atraso na entrega dè material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação'- 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, cjue torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, â rescisão do contrato ou ao cancelamento da. 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da a*"a

PROCURADORIA GERAL DO M UNlClPlO
Palácio Alexandre Arraes largo iúlío Saraiva, S/N - Centro -  CEP 63100-347 - Crato, Gesr& Brasil



registro de preços e sua conduta implicar em: gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
13.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reàbilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos ex-officío de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n' 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
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Crato (CE) , ____ de ______________  de ___________ .

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 . ___________________ ;_________ __________  2 . ________
(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
CPF: CPF:
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